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OFÍCIO N° 48/2018 — PROCURADORIA JURÍDICA  

Ibitinga, 22 de maio de 2018. 

Assunto: Solicita parecer do projeto de Lei Ordinária n° 70/2018, de autoria do 
Executivo Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob PLO n° 113/2018. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Ordinária protocolado nesta Casa de Leis sob o n° 
113/2018, que dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais, 
cria o programa municipal de publicização e dá outras providências, é constitucional, 
legal e regimental, nos termos dos artigos 30, incisos I, II e V, 199, § 1°, e 241, da 
Constituição Federal, 219 e 220 e § 4°, da Constituição do Estado de São Paulo, e 
artigos 4, incisos I, II, V e XX, 102 e 179, §§ 4°, 5° e 6°, da Lei Orgânica Municipal, 
em consonância com a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal n° 
9.637, de 15 de maio de 1998, e Lei Complementar Estadual n° 846, de 4 de junho de 
1998. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procd dor Jurídico 

L 

A SUA SENHORIA 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA-SP 

• 

• 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha informativa 

LEI COMPLEMENTAR N° 846, ÜE 04 DE JUNHO DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber que a Assembléia Legislativa 
decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar: 

CAPITULO 1 
Das Organizações Sociais 

Seção 1 
Da Qualificação 

Artigo 1° - O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde e à cultura, 
atendidos os requisitos previstos nesta lei complementar. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas de direito privado cujas atividades sejam dirigidas à 
saúde e à cultura, qualificadas pelo Poder Executivo como organizações sociais, serão 
submetidas ao controle externo da Assembléia Legislativa, que o exercerá com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado, ficando o controle interno a cargo do Poder Executivo. 
Artigo 2° - São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 
anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 
1 - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

INnatureza social de seus objetivos; 
finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes 

financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de ter a entidade, corno órgãos de deliberação superior e de direção, um 
Conselho de Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do Estatuto, assegurado 
àquele composição e atribuições normativas e de controle básicos previstos nesta lei 
complementar; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior. de membros da 
comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade morai: 
e) composição e atribuições da Diretoria da entidade; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e 
do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio liquido em qualquer hipótese, 
inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da 
entidade; 
I) previsão de incorporação integrai do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram 
destinados, bem como dos excedentes Jinanceiros decorrentes de suas atividades, em caso de 
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extinção ou desaualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização social qualificada 
no âmbito do Estado, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Estado. na proporção 
dos recursos e bens por este alocados; 
II - ter a entidade recebido aprovação em parecer favorável, quanto á conveniência e 
oportunidade de sua qualificação como organização social, do Secretário de Estado da área 
correspondente e do Secretário da Administração e Modernização do Serviço Público. 
Parágrafo único - Somente serão qualificadas como organização social, as entidades que, 
efetivamente, comprovarem possuir serviços próprios de assistência a saúde, há mais de 5 
(cinco) anos. 

Seção Il 
Do Conselho de Administração 

Artigo 3° - O Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos do respectivo 
estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes 
critérios básicos: 
I - ser composto por: 
a) até 55 % (cinquenta e cinco por cento) no caso de associação civil, de membros eleite 
dentre os membros ou os associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, 
dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral: 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade; 
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho que não poderão ser parentes 
consanguíneos ou afins ate o 3° grau do Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado, 
terão mandato de quatro anos. admitida uma recondução; 
III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, 
segundo critérios estabelecidos no estatuto; 
IV - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do Conselho, sem direito a 
voto; 
V - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano, e 
extraordinariamente, a qualquer tempo; 
VI - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem 
à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem; e 
VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade devem renunciei 
ao assumirem às correspondentes funções executivas. 
Artigo 4° - Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser incluídas 
entre as atribuições privativas do Conselho de Administração: 

- aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
II - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 
III - designar e dispensar os membros da Diretoria; 
IV - fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 
V - aprovar os estatutos, bem como suas alterações e a extinção da entidade por maioria, no 
mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
VI - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o 
gerenciamento, os cargos e as competências; 
VII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento 
próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e serviços, 
bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos 
empregados da entidade; 
VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria; e 
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.,IX - fiséalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa. 
Artigo 5° - Aos conselheiros, administradores e dirigentes das organizações sociais da saúde é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde - SUS. 

Seção Ill  
Do Contrato cie Gestão 

Artigo 6° - Para os efeitos desta lei complementar, entende-se por contrato de gestão o 
instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 
com vistas à formação de uma parceria entre as partes para fomento e execução de atividades 
relativas à área da saúde ou da cultura. 
§ 1° - É dispensável a licitação para a celebração dos contratos de que trata o "caput" deste 
artigo. 
§ 2° - A organização social da saúde deverá observar os princípios do Sistema Único de Saúde, 
expressos no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo 7° da Lei n.' 8080, de 19 de 
setembro de 1990. 
flei3° - A celebração dos contratos de que trata o "caput" deste artigo, com dispensa da 

alização de licitação, será precedida de publicação da minuta do contrato de gestão e de 
convocação pública das organizações sociais, através do Diário Oficiai do Estado, para que 
todas as Interessadas em celebrá-lo possam se apresentar. 
§ 4° - O Poder Público dará publicidade: 
1 - da decisão de firmar cada contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser 
executadas; e 
II - das entidades que manifestarem interesse na celebração de cada contrato de gestão. 
§ 5° - É vedada a celebração do contrato previsto neste artigo para a destinação, total ou 
parcial, de bens públicos de qualquer natureza, que estejam ou estiveram, ao tempo da 
publicação desta lei, vinculados à prestação de serviços de assistência à saúde. 
Artigo 7° - O contrato de gestão celebrado pelo Estado, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde ou da Cultura conforme sua natureza e objeto, discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada e será publicado na 
íntegra no Diário Oficial. 
Parágrafo único - O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação do Conselho de 
alministração, ao Secretário de Estado da área competente. 

rtigo 8.° - Na elaboração do contrato de gestão devem ser observados os princípios inscritos 
no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 111 da Constituição Estadual e, também, os 
seguintes preceitos: 
I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, estipulação das 
metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos 
critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade; 
II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remi neração e vantagens de 
qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, 
no exercício de suas funções; 
III - atendimento à disposição do § 2C do artigo 6' desta lei complementar; e 
IV - atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, no caso das 
organizações sociais da saúde. 
Parágrafo' único - O Secretário de Estado competente deverá de'±nir as demais cláusuas 
necessárias dos contratos de gestão de que for signatário. 

Seção IV 
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Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 

Artigo 9° - A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será fiscalizada 
• pelo Secretário de Estado da Saúde ou pela Secretaria de Estado da Cultura, nas áreas 
correspondentes. 
§ 1° - O contrato de gestão deve prever a possibilidade de o Poder Público requerer a 
apresentação pela entidade qualificada, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, 
conforme recomende o interesse público, de relatório pertinente à execução do contrato de 
gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro, assim como suas 
publicações no Diário Oficial do Estado. 
§ 2° - Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão analisados, 
periodicamente por comissão de avaliação indicada pelo Secretário de Estado competente, 
composta por profissionais de notória especialização, que emitirão relatório conclusivo, a ser 
encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle interno e externo do Estado. 
§ 3 ° - A comissão de avaliação da execução do contrato de gestão das organizações sociais da 
saúde, da qual trata o parágrafo anterior, compor-se-á, dentre outros membros, por 2 (dois) 
integrantes indicados pelo Conselho Estadual de Saúde, reservando-se, também, 2 (duqià 

• vagas para membros integrantes da Comissão de Saúde e Higiene da Assembléia Legislativàug 
deverá encaminhar, trimestralmente, relatório de suas atividades à Assembléia Legislativa. 

• Artigo 10 - Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem 
• conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização ae recursos ou bens de 
_ origem pública por organização social, dela darão ciência ao Tribunai de Contas e ao Ministério 

Público, para as providências relativas acs respectivos âmbitos de atuação, sob pena de 
responsabilidade solidária. 
Artigo 11 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é parte legítima 
para denunciar irregularidades cometidas peias organizações sociais ao Tribunal de Contas ou 
á Assembléia Legislativa. 
Artigo 12 - O balanço e demais prestações de contas da organização social devem, 
necessariamente , ser publicados no Diario Oficial do Estado e analisados pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

Seção V 
Do Fomento ás Atividades Sociais 	 • 

Artigo 13 - As entidades qualificadas como organizações sociais ficam declaradas como 
entidades de interesse social e utilidade pública para todos os efeitos legais. 
Artigo 14 - As organizações sociais serão destinados recursos orçamentários e, eventualmente, 
bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. 
§ 1° - Ficam assegurados ás organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as 
respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no 
contrato de gestão. 
§ 2° - Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de 
gestão, parcela de recursos para fins do disposto no artigo 16 desta iei complementar, desde 
que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social. 
§ 3° - Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, consoante 
cláusula expressa do contrato de gestão. 
§ 4° - Os bens públicos de que trata este artigo não poderão recair em estabelecimentos de 
saúde do Estado, em funcionamento. 
Artigo 15 - Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser substituídos por outros de 
igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Estado. 
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Parágrafo único - A permuta de que trata o "caput" deste artigo dependerá de previa avaliação 
do bem e expressa autorização do Poder Público. 
Artigo 16 - Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor para as organizações 
sociais, com ônus para a origem. 
§ 1°- Não será incorporada aos vencimentos ou á remuneração de origem do servidor afastado 
qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 
§ 	- Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização 
social a servidor afastado com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a 
hipótese ae adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria. 
Artigo 17 - São extensíveis, no âmbito do Estado, os efeitos dos artigos 13 e 14, § 3°, para as 
entidades qualificadas como organizações sociais pela União, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação locai não contrarie as 
normas gerais emanadas da União sobre a matéria, os preceitos desta lei complementar, bem 
como os da legislação específica de âmbito estadual. 

Seção VI 
Da Desqualificação 

algo 18 - O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como 
organização social quando verificado o descumorimento das disposições contidas no contrato 
de gestão. 
§ 1° - A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de 
ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, 
pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 
§ 2° - A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e do saldo remanescente dos 
recursos financeiros entregues á utilização da organização social. sem prejuízo das sançOes 
contratuais penais e civis aplicáveis a espécie. 

CAPITULO II 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 19 - A organização sociai fará pualicar na imprensa e no Diário Oficial do Estado, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato de gestão, regulamento 
01105prio contendo os procedimentos que -adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 
Artigo 20 - Os Conselheiros e Diretores das organizações sociais, não poderão exercer outra 
atividade remunerada com ou sem vínculo empregatício, na mesma entidade. 
Artigo 21 - Nas hipóteses ae a entidade: pleiteante da habilitação como organização social 
existir há mais de 5 (cinco) anos. contados da data da publicação desta lei complementar, fica 
estipulado o prazo de 2 (dois) anos para adaptação das normas do respectivo estatuto ao 
disposto no artigo 3.0, incisos de a IV. 
Artigo 22 - Fica acrescido parágrafo ao ad:ic.c 20 cia Lei Compiementar n.° 791,  de 9 de mlrd2 
de 1995, do seguinte teor: 
"§ 	- A habilitação de entidade corno organização sociai e a decorrente relação de parc ria 
com o Poder Público, para fomento e execução de atividades relativas à área da saúde, os 
termos da iegislação estadual pertinente, não se aplica o disposto no § 5° deste artigo." 
Artigo 23 - Os requisitos específicos ae qualificação das orgarzações sociais da área de 
cultura serão estabelecidos em decreto do Poder Executivo, a ser editado no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação desta lei complementar. 
Artigo 24 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 1998 
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MÁRIO COVAS 
Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 
José da Silva Guedes 
Secretário da Saúde 
Antonio Angarita 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura 
Fernando Gomez Carmona 
Secretário da Administração e Modernização do Serviço Público 
Fernando Leça 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Teor ico-Legislativa, aos 4 de junho de 1998. 

LEI COMPLEMENTAR N. 846,  DE 4 DE JUNHO DE 1998  

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e da outras providência. 
Retificação do D.O. de 5-6-98 

Artigo 21 - 	 , na 7a  linha 
Onde se lê. 	 incisos de I a IV. 
Leia-se. 	 incisos de I a V 

• 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.637,  DE 15 DE MAIO DE 1998. 

Conversão da MPv n° 1.648-7 de 1998 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa Nacional de 
Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que 
menciona e a absorção de suas atividades por 
organizações sociais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO ! 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Seção I 
Da Qualificação 

Art. 1-Q O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, 
à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 22  São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à 
qualificação come organização social: 

I - comprovar c registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no 
desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, corno órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de 
n i st ra çã o e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições 

normativas e de controle básicas previstas nesta Lei.  

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder Público e 
de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade mora!: 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios financeiros e do relatório de 
execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil. a aceitação de novos associados, na forma do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em 
razão de desligamento. retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem 
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao 
patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes aiocados; 
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II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização Social, do , 
. Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspondente ao seu objeto social e do - 

Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. 

Seção II 
Do Conselho de Administração 

Art. 32  O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, 
observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo 
estatuto da entidade; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil, 
definidos pelo estatuto; 

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os 
associados; 

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pess.) 
de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por certo) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto; 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, admitida 
uma recondução; 

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I devem corresponder a mais de 
50% (cinqüenta por cento) do Conselho; 

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo critérios 
estabelecidos no estatuto; 

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto; 

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a 
qualquer tempo; 	

i 
VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à 

organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem; 

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem 
funções executivas. 

Art. 42  Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser atribuições privativas do 
Conselho de Administração, dentre outras: 

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
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VI = aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois 
terços de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma de 
gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio contendo os 
procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, 
salários e benefícios dos empregados da entidade.  

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e 
de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e 
contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa. 

Seção III 
Do Contrato de Gestão 

Art. 59- Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder 
Monco e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes pára 
Mento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 12. 

Art. 60  O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e a 
organização social, Ciscrirnioara as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organizarão 
social. 

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo Conselho de Administração 
da entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade supervisora da área correspondente à atividade fomentada 

Art. 70  Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da legalid de, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos: 

I - especificação do programa de traba'he p'oposto pela organização social, a estipulação das metas a se -m 
atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores da qualidade e produtividade; 

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de qualquer naturez a 

moem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais:, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado eu autoridades supervisoras da área de atuação da entidade de 
definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam signatários. 

Seção !N! 
Da Execução e Fiscalização ao Contrato de Gestão 

Art. 8-9- A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será fiscalizada pelo órgão 
entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ 12  A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público supervisora signatária do 
contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende c interesse público, relat rio 
pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados, acoro.panhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 

§ 22  Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente, •or 
comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área correspondente, composta por especialista de 
notória capacidade e adequada qualificação. 

m 

OU 
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. 
§ 32  A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação proCedida., 

Art. 92  Os responsáveis peia fiscalização da execucão ao contrato de gestão. ao  tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegaiidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por organização social, 
dela darão ciência ao Tribunal ce Contas da União, sob pena cie responsabiiidade solidária. 

An. 10. Sem prejuízo da medica a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou 
o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os 
responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria da 
entidade para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o 
seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 12  O pedido de seqüestro será processado de acorac com o disposto nos airjkl22 e 825 do Código de 
Processo Civil.  

§ 22  Quando for o caso, o pedido inciuirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e 
aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 32  Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valor 
seqüestrados ou indisponíveis e veiará pela continuidade das atividades sociais da entidade. 

Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais 

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de interesse 
social e utilidade pública, para todos os efeitos legais. 

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos necessários 
• ao cumprimento do contrato de gestão. 

§ 12  São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações 
financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão. 

§ 22  Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de 
recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela 
organização social. 

§ 32  Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada licitação, media# 
permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior 
valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio da União. 

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa 
autorização do Poder Público. 

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, com ônus 
para a origem. 

§ 12  Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer 
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

§ 22  Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a servidor 
cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de 
função temporária de direção e assessoria. 
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. 	§ 32  O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer juz no órgão de origem, quando ocupante 
de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização social. 

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 32, para as entidades qualificadas 
como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando houver reciprocidade e 
desde que a legislação local não contrarie os preceitos desta Lei e a legislação especifica de ãmbito federal. 

Seção VI 
Da Desqualificação 

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade corno organização social, quando 
constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão. 

§ 12  A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, 
respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão.  

§ 22  A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da 
organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

• CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17 A organização social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contado da assinatura do contrato 
de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 18. A organização social que absorver atividades de entidade federal extinta no âmbito da área de saúde 
deverá considerar no contrato de cestão. evento ao atendimento da comunidade. os princ,.ípios do Sistema Único de 

Saúde, exores, - 	art. 198 da Constituição Federal nart. 72  da Lei n2  8.080,  de 19 de setembro de 1990.  

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e televisão educativa poderão receber recurs 
veicular publicidade institucional de entidades de direito público ou privado, a título de apoio cultural, admitindo- 	o 
patrocínio de programas, eventos e projetos. vedada a 	 rornunerada de anúncios e outras práticas ue 
configurem comercialização de seus intervalos. 	 (Regulamento) 

Art. 2C. Será criado, mediante decreto do Poder ExecuT;vo, o Programa Nacional de Publicização - PNP, co o . 
objetivo de estabelecer diretrizes e critérios para a qualificação de organizações sociais, a fim de assegur r a 

likorção de atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos da União, que atuem nas atividades referi as 

no art 1-Q, or,-  organizações sociais, qualificadas na forma desta Lei, observadas as seguintes diretrizes: 
(Regulamento)  

- ênfase no atendimento do cidadão-cliente 

!! ênfase nos resultados, qualitativos e ouantitativos nos prazos pactuados; 

i - controle social das ações de forma transparente. 

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, integrante da estrutura do Conselho Naciona 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPc e a Fundação Roquette Pinto entidade vinculada à Presidênci 
República. 

§ 12  Competirá ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado supervisionar o processo de 
inventário do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi o e 
Tecnológico - CNPq;  cahendo-ihe realizá-lo para a Fundação Roquette Pinto. 

§ 22  No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até a assinatura do contrato de ges ão, 
a continuidade das atividades sociais fcará sob a s,.iosrvisf:Ac da Secretaria de Comi.,nioação Social da Presidênci da 

de 
da 
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República. 

§ 32  É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos termos desta Lei, as pessoas 
jurídicas de direito privado indicadas no Anexo I, bem assim a permitir a absorção de atividades desempenhadas 
pelas entidades extintas por este artigo. 

3 

• , 

	

	§ 42  Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa ou passivamente, serão 
transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por organizações sociais de que trata esta Lei 
observarão os seguintes preceitos: 

I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e das entidades extintos terão garantidos 
todos os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo ou emprego e integrarão quadro em extinção nos 
órgãos ou nas entidades indicados no Anexo II, sendo facultada aos órgãos e entidades supervisoras, ao seu critério 
exclusivo, a cessão de servidor, irrecusável para este, com ônus para a origem, à organização social que vier a 
absorver as correspondentes atividades, observados os §§ 12  e 22  do art. 14; 

ll - a desativação das unidades extintas será realizada mediante inventário de seus bens imóveis e de seu 
acervo físico, documental e material, bem como dos contratos e convênios, com a adoção de providências dirigidas à 
manutenção e ao prosseguimento das atividades sociais a cargo dessas unidades, nos termos da legislação aplic. 
em cada caso; 

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados às unidades extintas, serão 
utilizados no processo de inventário e para a manutenção e o financiamento das atividades sociais até a assinatura 
do contrato de gestão; 

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada, mediante crédito 
especial a ser enviado ao Congresso Nacional, para o órgão ou entidade supervisora dos contratos de gestão, para o 
fomento das atividades sociais, assegurada a liberação periódica do respectivo desembolso financeiro para a 
organização social; 

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão serão considerados 
extintos; 

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá adotar os símbolos 
designativos destes. seguidos da identificação "OS". 

§ 12  A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas efetivar-se-á medianti, 
celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 62  e 72. 

§ 22  Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV parcela dos recursos decorrentes 
da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e funções comissionados existentes nas unidades 
extintas. 

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação Roquette Pinto no. 
Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado. 

 

:" 	1 i■`,. 

 

dc mb o dc 990, assegurados todos os direitos c vantagens, inclusive o cogaffient-o ce 	-.cão do 
desempenho ou dc produtividade. scm alteração dc cargo ou dc tabela rcmuncratória. 	 -44fieltaide-pele 
~~iNtÉ~M5-1~. 

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam se aee-scrviclores que se encontram ccdidos nos termos do 

Art. 23-A. Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquette Pinto e do extinto Território Federal de 
Fernando de Noronha poderão ser redistribuídos ou cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública 
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: Federal, independentemente do disposto no inciso II do art. 37  e no inciso I do art. 93 da Lei n2  8.112,  de 11 de 
dezembro de 1990  assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive o pagamento de gratificação de 
desemper'- 	-odutividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória. 	 (Incluído pela 
Lei n° 12.269, de 2010)  

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores que se encontram cedidos nos termos do 
inciso I do art. 22 e ao art. 23 aesta Lei. 	 (Incluído pela Lei n° 12.269,  de 2010) 

Art. 24. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2  1.648-7,  de 23 de abril de 

Art. 2L. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasil a, 1E de meio de 1993; 1 72  da Int-',--7,: -)rdência e 1102  da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Paulo Paiva 
José Israel Vargas 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
*vis de Berres Carvalho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.5.1998 e retificado no DOU 25.5.1998 

ANEXO 

Fundação 
Roquette 

Alento 

AUTORIZADA A 
SER 

QUALIFICADA 

Associação 
Braseira 	de 
Tew.clogá ce: Luz 
Síncrotrcn - ABTLus 

¡Associação 	de 
Comunicação 

Roquea 
Pinto - ACER: 

REGISTRO CARTORIAL 

Primeiro Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Campinas -
SP.n° de ordem 169367, averbado na insc:sr. -° 10.814, Livro A-36, Fls 01. 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Av. Pres. Roosevelt, 126, Rio de Janeiro -
RJ, apontado sob o n° de ordem 624205 do protocolo do Livro A n° 54, 
',-egistrado sol; c h° de urdem 161374 do Livro A n° 39 do Registro Civil das 
Pessoas Jurí dicas. 

ÓRGÃO E 
ENTIDADE 
EXTINTOS 

Laboratório 
Nacional de 
Luz 
Síncrotron 

ANEXC.. 

I I ÓRGÃO E ENTIDADE Et:TINTOS QUADRO EM EXTINÇÃO 

Laboratório Nacionai de Luz Síncrotron Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 
,  
FundagEo Roquette Pinto 	 (Ministério da AOcrl;nistração Federal e Reforma do Estado 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Mensagem de veto 

(Vigência) 

Estabelece o regime juridico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e reciproco. mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação, define diretrizes para a política de fomento. 
de colaboração e de cooperação com organizações da 

sociedade civil, e altera as Leis n95  8.429, de 2 de junho 
de 1992. e 9 790, de 23 de março de 1999, (Redação 
dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

,,Jnciono a seguint, 

ti( 	 . 1 ,Associados, conselheiros 
c0'.racionais, brutos , 

ïrn'or ilo, auferidos 
.tive objeto social, de ferina 

(incluído  pela Lei n° 13.204 _de Ou fundo de reserva; 

113019compilado 

	 • 	22/05/2018 10:46 
	

113019compilado 
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a consecução de finalidades dó interesse 	 ocep; oco, medielitc. 	 'Isto 
em termos de fom.:nto ou cm m'Ardos de 

	
(Redação Mi 

pela Lei n° 13.204.  de 2015) 

II I -A 	 coei.. 	 ee per !„,,,,ente, das ai:, 
' „icln ação 

(Incluído  pela Lei n° 13.204.  de 2015) 

I!! 	 conj,H,L 	 't 	 o rito 1.11 ,1 !","■ .■ 	destinai,  

	

.•• 	 ' 	1,ela adrc!ni.stracJ.-.21,:iblica c  rel-e ,:egeniz,s..ção da sociedade civil; 	(Incluído  pela 
Leinliaza,  de 2015) 

IV - dirigente pessoa que detenha poderes dr.  adminishaçno, gestão ou controle da organização da sociedade 

	

01 	 clo 2a, -mudo de 	 com a administração 
- 	o 	 essa competência a 

	

terceiros; 	(Redação dada pela L 	 de 2015) 

colaboração, termo 
de fomento ou acordo de cooperação com crgedização :le sociedade • vil pra a eneecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 	(Bokição dada ragijau2 
13.204. de 2015) 

	

VI - gestor: agente público responsável 	1- 	- 	 1:•!•■■ lide por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, dee 	 ' 	' 	 rijal de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; 	(Etesili~pele Lei n° 13.204.  de 2015) 

13.204. _de 2015) 

1 	e  

	

-miro 	administração pública e organizações da 

	

' 	 .1( 	e público e recíproco, 
. inserido.> ij ■■ 

(arcriliWilQSLIZaaiLiaLlt 

VII _ ;ci r no d, colelJoraç.::c inf-,1,L,Jner-11.• 
aciminisleej“, pUt,!ica com oe.j, 
recíproco 	 pela gomil r ti 
(Redãçãostigiapela  Lel n° 13.204. de 2015) 

1,errer 	estabelecidas pela 
'-s de interesse público e 

h. .n a 1, (;:isfei 	de recursos financeiros; 

2015) 

CAPITULO I 

PRELIMINARES 

21" Pa; 	desta Lei, considera-se 

Ao do sceie,k,do civil 
	

(8,edação dada  pela Lei n° 13.204.  de 2015) 

e I gAlk. i ■JI(J ■ e i3O9; as integradas pui 
çada,  po: pr,  ,sne:s e ações de combate 

' , ceçÉl,a 	( 	:'eção de trabalhadores 

	

as ciai 	,s para execução de 
(Incluido Dela Lei n° 13.204. de 20151 

ee publico e de cunho social 

	

Ie s!ir e L, a f. , n t xc!usivamente religios 	(Incluído pela Lei n° 13.204 de 2015) 

" 	 r( 	 P ene( cfivas autarquias, fundacões 

	

',Hino, e ce 	••- ehsidiárias, alcancadas 

	

§ 94  do art 37 da Constituição Federal 	(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

decore- wee dc relação jurídica estabelecida 
1:(Jblic., - 	 em rógimc dc mútua cooperação, nata 

!IL 	 2014/2014/10113019compilado.htrn  

Vel 	•,.. 	loinente. 	 ; 	 ;:s Il reei S estabelecidas pela 
administração pública com organizações, da soe:, Jade Givii 	 icacução dc fi;ialidades de interesse público e 
recíproco 1-.c.postas pelas organizações da :oc.;,.:,,ducie. civil, .:Kle envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 	(lIesiediandanklai212.22LA22151 

VIII-A - acordo de cooperação: instrui-11,11101)o, eira, rk, 	 f‘• ,:mall7aclas as parca:lias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da socie,facte civil para 	, 	' 	i" ' ' o de interesse público e 
reciproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; 	(Incluido  pela Lei n° 13.204,a22.15) 

IX - concelho de politica pública: órgão t.. aio 	¡:cd,r Ï.úblico para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, ieTlernen1:11;•.ão, J.,eompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas; 

v 	.-•,:( são de se 1,  ç-c. ómão colegia 	'ti 
	

jfigwr dia, 	 públicos constituído 
pc,i-  ato 	 ,c111 meio oficiei H,  C.OrliulliCk 

	
1 ,-lo • 	 "r,; 

	

administração pública: 	(Redação dada  pela 
Lei n° 13.204 de 2015) 

ti 	 aval 	par e1tas  
celebrada. 	 Cl'.:, 	sito k'f 	aI , i aço ou icirec de fomento, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, a,segurack. a pertiejpaço de polo meios uri, servidor ocupante de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; 	(Redação dada cela Lei 
p° 13.204 de 20151 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, de publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII - bens remanescentes: os de natele 	p:sTe._electo adquiridos com rocuo•c,s financeiros envolvidos na 
parceria, necessários á consecução do objeto, fixe,  alue a ele não se incorporam; 	(Rei.lação dada  pela Lei n° 

http://www.plai  ialtc.yov.LI/ccivii_03/_(310'2011. 2014/2014/Iei/L13019compilado,htm 
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ea te 	c 	 1513. Art. 29-A. As parcerias disciplinada:, 	t_ca 
das políticas publicas se 
deliberação 	(Incluído Pela Lei n° 13.204 de 2015) 

o recontleairee,,ta ela participay7r,  saciai como direito do cidadã) , 

II - a solidariedade, a cooperação a o respeito à diversidade para a c: 
inclusão social e produtiva; 

- a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o inc 
a cooperação com o poder público; 

(Incluido  pela Lei n° 13 204 de 
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13.204 de 2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da pare i ia, paio vai 3ejc 
possível verificar o cumprimen),iT. 	 ' - 
compreendendo duas fase:: 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

a) apresentação das contas, de fesponsabiiidada da 	 I  

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade de adminit, 
da atuação dos órgãos de controlo; 

XV - tagatylça 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

CAPITULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

Seção 1 

Normas Gerais 

Art. 59  O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência al aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalid, 1 	 " 	' ouhlici 	' 	; micálade, da  
eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: 	(Redação  dada pela Lei n° 13.204•  de 2015) 

Art. 30. Não se aplica 

I - às transferências 
naquilo em que as dispocee,,,ic— 
Lei; 	(Redação dada Dela Lei n° 13.204 de 2015) 

II (revogado); 	(RedaçãsLásaalaLej n°  13 	de 2015) 

III aos contratos de gestão celebradas cora arrywi 
na Lgi n° 9.837. de 15 de maio de 1998 	(Redação dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

IV - aos convênios e 
do art. 199 da Constituiçã, I 	 Incluido pela Lei n° 13.204 de 2015) 

V - aos termos de c cn c 	11 , 
2014; 	(Jnduido Dela Lei n° 13.204 de 2015) 

VI - aos termos de parceria c 
cumpridos os requisitos 	na 

221.51 

VII - às transferências referidas on iar! ";;'° da 1 	1n ^ ' 

n-9. 11.947, de 16 de junho de 2000; 	(incluídopele Lei n° 13.204. de 2015) 

VIII - (VETADO); 	(Incluido  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

IX - aos pagamento 
organismo= internacioiwL 
13.204 de 2015). 

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e su 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de particip,..,  

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do me,,, 

IX a valorização dos direitos cios povos indígenas e das comunidad, 

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, 

- a príorização do controle de resultados; 

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunic, 

(Incluido pela Lei n° 

Seção 11 

AFt 69- São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:: 	(Redação_slaga_pela Lei n° 13 204 
de 2015) 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entoa federadas nas relaçE.,es 
ornaninacões da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

ncluida pela Lei n°  13.204 de 2015) 

(incluída  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

(Incluída  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

(Incluída  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

(Incluido  pela Lei n° 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recurs,:, : 
evitando sobreposiçá:: d iniciativas 	ag,11,-tação de recursos; 

VII - a sensibilização, a capacitao, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalha de gestores 
na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância 9orinl com nrganizaçõe.s 	 "t' 

civil; 

VIII - a adoção de práticas d> J,.:stão administrativa necessárias -,,, 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; 	( lediak dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhc, 
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da pnpuicc,,ão 

a) membros de Pode. 

b) dirigentes de órgão 

c) pessoas jurídicas 

d) pessoas jurídicas ii 	de 

X - às parcerias entre 
13.204. de 2015) 

Art. 4 )- 	(Revogado pela Lei n° 13.204 de 2015) 



Seção III 

Da Transparência e do Controle 

(Beyogadg_pela  Lei n° 13.204 de 2015) 

ie cirial na internr,i, e ,elação das parcerias 
ita dias após o respectivo encerramento. 

transferência de recursos financeiros. 
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Da Capacitaçãc de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

Art. 752  A União poderá instituir, em coordenação can; os Est, 	 l'aclaral, os Municípios e 
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204.  de 

22114), 

Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

taie a 	libe 	quando for o caso; 

2015)  
(Redação dada  pela Lei n° 13.204. 4. 

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; 	(Incluido  pela Lei n° 13.204 de 2015).  

II - representantes de organizações da sociedade civil 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

III - membros de conselhos de políticas públicaa 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção: 	(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

V - !lie; 
	

(Incluido  pela Lei n° 13.21a,~ 

VI - demais ,tat. ' 	' ' 
	

ias disciplinadas nesta 
Lei. 	~pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos I caput não C011Sià 	...:, ndição para o exercício de 
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. 	flapkgdgmilildita2Z  de 2015) 

Art. 80  Ao decidir sobre a celebração de parcerias r -aaidas nesta 1 	o administrador público: 	(Redação  
dadie  Dela Lel no 13.204, de 2015)  

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade ope,"-, 	ad,-, 
	 cc para celebrar a parceria, 

cumprir as obrigações dela decorrentes- e assumir as real:a:ativas responsabilidades; 
	

&cálido  pela Lei n° 
13.204. de 20151 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

III - designará gestores habilitados a =lidar c fisc.a.., 	,.-xecução em tempo hábil e de modo eficaz; 
&aluído cela Lel no 13.204. de 20151 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e ..r= prazos determinados nesta Lei e na legislação 

específica. 1113211~iiitittUatd42215) 

Parágrafo único. A administração pública adotará es medidas necessárias tanto na capacitação de pessoal. 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnoloOt 	 w-■ ra assecturar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo. 

	

sit 	, 	de ,,,,ntas da; 	, que ciciará irrío!ner a data prevista para a sua apresentação, 
ia em que foi apresentada, o prazo para a s 	aMise e o resultado conclusivo. 

VI quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração 
• • • 	 ife 	 remuneração prevista para o respectivo 

exercício 	(Incluído  pela Lei n° 13.204, de 201) 

aG,',,H8,ti'88;58; 	 sobre a aplicação 
inagular dos recursos envolvidos na parceria. 	(13ffilasiksIgálLpela  Lei n° 13204 de 2015) 

Seção IV 

ro;-'r'-:- cimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art 13. (VETADO). 

A ad,,-,inisis:,:ção ;i,"!-.1ica divulgará, na forras de regulamento, nos meios públicos de comunicação por 
. u _ _. 	r 1, a 	 g ris canlpú 11 	publiaárias e programações desenvolvidas por organizações 

	

-* 	 mediante, o emprego de recursos tecnológicos e de 
gta-ant;a de acessibilidad:, per pE ssoas com deficiência. 	(Redad.g_dide_pela Lel n° 

13.204 de 2015) 

no :-,nibito de Puder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e 
T. tl,..attça, 	 itária ertre rcpu,esentarites governamentais e organizações da sociedade civil, com a 

divulja Itatts ;),:aa.as. ,te [tropo] a apoiai' políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 
fomento e de colaboração previstas nesta Lei. 

c 	 d(, Coi .,selha Naciorlal de Fomento e Colaboração serão disciplinados em 
regulamento. 

2' Os demais c■ rtes f,:.,d,-Jados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo. 

."." Os 
	 c 	tr cão pública serão consultados quanto às 

alaboração propostas pelo Conselho de 
que trata o caput d5era, a. Ligo 

	
(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 201) 

Art. 9° 

Art 10 

(Redação dada 	 de 2015) 

Art 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internei e em locais visíveis de suas sedes sociais 
''')es todas a- parcerias ,,,debradas cem a administração pública 

(Reskagçtãdapela  Lei n° 13.204 de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 
responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número 1r inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03Lato2011  2014/2014/1ei/L13019compilado.htm 	 rág:n, r,  ,f8 8P 

• • - 	• ,,.• 	, ibiles para consecução de planos de 
' sociedade civil que envolvam a 

(B.esisl~sità01áleln113,224  de 20151 

lhas cio 	 ,:oderâc apresentar propostas à administração pública para 
cai. ta,.::-'•o de termo de colaboração com organizações da sociedade civil. 

A'. 17. O termo de, fcmulto deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
„ 	aar arganizaç,!"-,ca da s,-,cdade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

(Redação  dada  pela Lei n° 13.204  .._0=) 

Seção VI 

.,sedimento de Manifestação de Interesse Social 

Art 18. É instituido o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
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Seção V 

. mos de Colaboração e de Fomento 

• 
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organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para 
que este avalie a possibilidade de realização de uni chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes raquisit s:  

I - identificação do subscrito' da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; 

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, querido possível, indicação da 
viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a propetr,, em seu 
sitio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização r Pi-esoclirrtouto ri Marffega.:-..-1e. 
Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o terna. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que ti- 	est - i 
de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação dast, I ei 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação 	!ele 
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo coal os loteios 

§ 12  A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 11%10 dispensa a 
de chamamento público para a celebração de parceria 

§ 22  A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Scr:ia! não imp2.:3,_ a 
organização da sociedade civil de participar ne eventual chamamento 

§ 32  É vedado condicionar a realização de chamai- 
realização de Procedimento do Manifestação 	Intem,,se 510 	(Incluído  pela Lei n° 13 204 de 2015) 

Seção VII 

Do Plano de Trabalhe 

Art. 22. Deverá constar do plano de tiabililc  
fomento: 	tRadadio dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objete ' , 
as atividades ou projetos e metas a serem atine ' 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a - (Reda dígj;lacl. a 
pela Lei n° 13.204 de 20151 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realize! - 
abrangidos pela parceria; 	(in~jujiljtaaa  da 2015) 

X - fteyogac)10 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Parágrafo único (Revoado) 
	

(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objerr,o,.. 	 0' 

intereesados e facilitem o acesas direto oos ser is itiiTjtks insMncios de nr, 	 e,tei.1not,i ris ,3»n!H 
de parceria prevista nesta Lei. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Parágrafo únice 
-..aeeialmente quem' 	 (Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

I - objetos; 

!I - metas: 

(revogado. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - custos; 

V - (revogado) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

VI - indicadores, quantitativos nu quak.,' 
	

(Redação dada  pela Lei n° 
13.204 de 2015) 

Art. 24. Exceto nas eieete -;es n  rvista n' 
p■ ei...Uicla de 	 , 

execução do objeto. 	(Redação dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

§12  0 edital do chamamento púl,li,,o esp. 

- a programação orçameot:'. 	;. 
	 (Redação dada  pela Lei 

n° 13.204 de 2015) 

(revogado) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

ul - u uojelu ua parce..e, 

IV - as datas, os prazos, as c.. adições, o local _ 

V - as datas e os critérios de seleção 
pontuação e ao peso ah-Na,  a cada uni 

	
(Redação dada  pela Lei n° 

13.204,  de 2015) 

IS - forma de execução das atividades mi dos projetos e de cumprimente 
(RedaçARAKILeda14)=22),  de 2015) 

r11,:.áo dos 1).-t 	 .i/ado.3 para 2: 

dada  pela Lei a°11,204  de 2015) 

v - (revogado ) 	(Redação dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

/I - toyegge_lo) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

'111 - (fevogado) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

VIII - (revogado ) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IX - (revogado). 	(,Rada  -oda 	Lei n° 13.204 de 2015) 

(Redação 

VI - o valor previsto p. 	realização 

VII - (tlyggigQ) 	(Redação  dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

(revooada). 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

b) (revogada)• 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

c) (rogada) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

VIII - as condições pa.,.h., 	 (Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

a do instrumr 	 (Redação dada  pela Lei n° 
13.204 de 2015). 

X - de acordo com es caracteris!icas 	ob, 
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' , 1° aceite celebrar a parceria, proceder-
wovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. 

(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 
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(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

(Redação dada  pela Lei n° 13.204 

n1F alas 	 poi concorre .e_ 	 :-ritacao 
r- 	onde soca executado o objeto da parceria; 	(Incluído.  pela Lel ni 

t.51'arcieC 	iu de cláusula que delimite o território ou a abr 1 	 :estação de atividades ou da 
-11-Y- tecido nas notificas setoriais. 	(Incluído  pela LeLn° 11204, de 20151 

(Revogado Dela Lei n°  13 204,~ 

l•fliu oficia! 	administração pública na 
(Redaç5pLgaca pela Lei n°13204 de 2015) 

Parágrafo único (Revogado) 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

2--  c 	 piugiama uu aa aça() em que se insere 
ibjcto :ia pr:rceria e, gaai 	a:c 	rcf,,r&laii- ,...anstante do chamamento constitui critério 

1 igatório de julgamento 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

designado nos termos desta Lei. 
o pi: 	acuado i:orri recursos de fundos específicos. 

(Reda ao  jiedepelaleLejlalt  de 2015) 

do 	paSSfla que, nos últimos cinco anos. tenha mantido 
:'idades participantes do chamamento público. 

Lei n° 13.204 de 2015) 

pa,:sto no 	22, deverá sei designado membro substituto que possua 
alen e à cio substituído. 

clo julgamento em página do sitio previsto no 
(Redação  dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

j , . 	 nc-p-= 	nt,to fo,  a riais adequada ao valor de 
chamamento público. 	(Incluído  pela Lei n°  13.204 de 2015) 

eolebração da parceria 
(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

•,-Imi,istracão 
Ha sociedade civil 

(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

-•.idos nos arta 
ação de parceria nos 

(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

padai 	es àa. leis orçamentai ias anuais n os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, erra relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de 

.i,o;; 	 ,de o-.c., ■ mn patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. 	(Redação dada  pela Lei n°  13.204.  de 2015) 

chainamento público: 

gê: is i_.corrente dc paralisação ou ir,-H,"•., 	 •r".•• de atividades de relevante 
nica-- ssa público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 	Redação dada  pela Lei.nV.13.2114,~ 

11blica, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204 • de 2015) 

Jio de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
a:i-rii:ioineter a sua segurança;  

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); 	(J(Idoído bala Lel n° 13 204 de 2015) 

c.; 	,,, tivltlecle:s, voltadas ou vir 	a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
C12 Sociedade e':vil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. 	&doido cela Lei 13.204 de 2015) 

Ari 31. Será considerado inexigivci ocha,m,n lento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
úu,nize es da soc:ledade civil, em I•J1,3'-.") de natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

n Se:: •S'drigids pop 'ima entidade Cai 	especialmente quando: 	 -ção dada Dela Lei n° 13.204  
de 20151 

. 	lis d., pa; 	cor 	irmumbêneia prevista em acordo, ato cai comproniisso internacional, no qual 
Hauri indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 	fincluido pala Lei n° 13.204 de 2015)  

dri • dtr. hsfc•n^ .cia pnl a organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
ntc.: r• 	 inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do  §_12  do art. 12 da Lei rf 4.32Q  ....da17Sit1111011áLliedi observado o disposto no grt. 28 da Lei 
Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Art. 32. Nas l,ipóte...ses dos arts. 3 	 ei, a ausência de realização de chamamento público será 
justificada pelo administrador público. 	(RedaçãoaggLatálajr2224. de 2015) 

§ 	Sob pe.rla de nulidade do ato J. 	:,:Hzação de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa 
previsto no caput deveiá ser publicado, ria mesiria data em que for efetivado, no sitio oficial da administração pública 
na Internet e, evento: m 	,,•;1j- rir• '• administrador público, também no meio oficial de publicidade da 
administração pública. 	(Redação dada  pela jarejazi,ge" 

§ 20  Admite-se e impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
• • .• 	' 	liou responsável em ate cinco dias da data do respectivo 

(Redação  dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

3^ 	 'HIripmentc,  na impugnação, será revogado o ato que declara,  a dispensa ou considerou 
a.;:xitjivel o c•.!, -  - 	' 	.,13IiCO, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso. 

de 2015) 

13.204 de 2015) 

49  A dispense e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Seção IX 

DOE Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 

ri. 	 parcerias previ das nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas 

art 26 

•-• 

fa-,,sncia 

au_egado) 	(Reda ~pela Lei n° 13.204.de 2015) 

recursoda,Jonentes de emendas 
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por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades »2 	 e sc.,cial, 

(E_e_v_Qoado  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

III - que, em caso de dis,:.;:ução do 	 ,-,:rti-imônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencho ces requisitos desta l.ei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta;(Redação  dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

IV - escrituração do :r.or, ' 	 :ontabilidade e corn as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 	($92,~pela Lei n° 13.204 de 2015) 

a) (revogada); 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015 

b) (revogada); 	(Redação dada pela Lei n° 13,204,  de 2015)  

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes de entidade, Cari endereço, e;:rocio e .5rgão 
carteira de identidade o número do registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do C,:ci"etarIa da Rêceita Fe•lera! 
do Brasil - RFB de cada um deles; 

que e c , , 	 da sociedade civil funciona no endeoeco por ela declzre,, 
(Redação dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

VIII - (levogado) 	Redação dada  pela Lei n° 13 204 de 2015) 

Parágrafo único. (VETAD('. 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

V - possuir 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 	 III - (VETADO). 

a) no mínimo, um, dois ou t.ãs aros 	ex;stêrria, 	cadastro ativo, compre.,  
documentação emitida pelc, Secretaria da RE, 	 de Fio ul, com base no Cadastro Nlasiona! da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, e parceria seja -.:alebr.arla no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal 
ou dos Estados e da 	almitida a :-edução dasses prazos por ato especifico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização 	 Jlncluldo Dela Lel n° 13.204. de 20151 

h) exre , 	'ia prévia 	00, com ef••rivviede, d objeto --ia parceria ou de natureza semelhante; 
(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

instaiacoes, condiç. 	,•, -• 	 3 o 	i3 Acionei ;- • 
ou projetos previstos na parceria e o eumprimarie d is metas estahel acidas 
20151. 

§ 19  Na celebração le ace lo! 	 leate 	• igido 	 n,.,.., 1 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

5 ?g Serão dispens 	atendo... 	di,po,to nos Leisos I e III as organizações religiosas. 
(Incluído  jnielejr=4.  de 2015) 

Art. 35. A celebração o a formalissção 
dar.,  seguintes provideacias pala aclmiuistiaç,ão pUel:La 

I - realização de chamamento público, ressalvados a 	.tom, 

II - indicação expressa da existência de prévia dotre;  

III - demonstração de que os objetivos e finalided, 
organização da sociedade civil foram avaliados e são coinp 	 ), 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser aprr 

V - emissão de parecer de órgão técnico de 
expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a mer!alid, ,-1, 	parceria  

b) da identidade e da recipreni,la,la de 
prevista nesta Lei; 

(Incluído  pela Lei n° 13 204  sie 

c) da viabilidade de sua •-Y,ceciiç,,, ,, 	(Redação dada  pela Lei n° 13 204,  de 2015) 
§ 30  As sociedades cooperativas deverão atender ìs exig.;ncias previstas na legislação especifica e ao 

disposto no inciso IV'do dispensadas '., 	 — • ,sitos previstos nos incisos I e III. 	 do 	 d) da verificação do cronograina de , Is 	 (Redação dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

DIMIIMitlInt,  de 2015) 

§ 49  (VETADO) 	(Incluído  pelkLei n° 13.204.  dg 2015) 

§ 50  Para fins de atarelima-e-  H p sti 	 a 	on V, não será necessária a demonstração de 
capacidade instalada 	 (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 34. Para celebre .áo ias 	 ! -•verão 
apresentar: 

(revogado) 	(Mação dada  pela Lei n° 13 204 de 2014) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdunelacri, tributária, rle contribuiçõe': e de dívida ativa, d3 acordo com 
a legislação aplicável de cada ente federado, 

III - certidão de existi': ,i 	xper:U.• polo cartório da registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações s. 	 • , 	 euiti..!? por ;tinta 
(Redachogede_pela  Lei n° 13 204: de 2015) 

(reelege :go 	(Redação dada  pela Lei n° 13 204,  de 2015) 
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e) da descrição de quais serão os meios dispor',  
parceria, assim como dos procedimentos que dever 
no cumprimento das motos o 

o (Revodade 	(Redação dada 	Lei n° 13.204,  de 2915) 

g) da designação do gestor lc parceria; 

h) da designação da . 	• 

I) fiRengtàdel 	Xliestaça2laálReldIrait1221)1.  de 2015 

JI - emissão de parecer jurídico do órgão do essa•-ey;., n'; 'xotai'  
da possibilidade de celebração da parceria 	(Redadtgdadapela  Lei n° 13.204 de 2015) 

I2  Não será exigida contrapanida 
exigência de contrapartida em bens 	 ,sH 
de colaboração ou de fomento_ 	(Redaças~pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 20  Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico da gu, il dtain, 
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá 
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pela Lei n° 13 204 de  2015) 
(Redação dada no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

'" • tentiaCo. didgente 	 (1,,, Poder eu do Mi: 	':1" Público, ou dirigente de órgão ou entidade cl; 
ii":;:dica. dr, rriesaa cedro governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 

, • 	 1.,em como'carentes em linha reta, 
,alateral ou por afinidade, até o segundo grau; 	(Redação dada  pela Lel n° 13.204 de 2015) 

   

• (Revogtd_g) 	(Resk ~Mata Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 2 C, 	 c .a aociadade 	v asigul-;-: • •;•,;panr:r..iIii:: e materiais permanentes com recursos 
provenientes de celebs,ii¡,ão d.".11 :,,,gceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

6° rnir rr,  dc 	pesiicipaf coinc,  gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e 
,,,aliacãe 	sda 
organizações da sociedade civil partícipes 

§ 72  ou. 	C 	 3U 	,,ubstituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituido. 

Art. 3.5-i\ 	 a:•r r 'dlr. oti mais Prgánizações 	 • vil, mantida a integral 
responsabilid,,,::, 	 d,•Lcia drt. kica,nto 	de ecid. 
sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração 00..silaT 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

i,,•5 de inscrição no CNPJ; 	fIncluldo  pela Lei 0013.204  de 2015) 

II o 	 da organização que 
coro ela esáver atuando ei n rede. 	Qncluido  pela Lei n° 13.204 de2015) 

.,;; 	• •-la 	 C da:no de da,. ci da. ou de fomento deverá 
c c , os do obrigada a, no ato da 

iespectiva fon liallcdt,..e 
	

(lncluido  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

, 	 _ 	, 	 executante e nao 
celebreWe ' 	 ' ' - 	- 	 ' 	dornpreval tal e ifiracão na prestacão de 
contas 	(~12pela Lei n° 13.204,  de 2015)  

,as pela ainli -• • 	 cie 	cinco anos, exceto se: 
~Dela Lei n° 13.204 de 2015) 

,dc motivou a rejciV50 e quilndos os débitos eventualmente imputados; 
(Inclut~aLain° 11204, de 2015). 

foi inconsiderada ou rev:. a decisão pela rejeiçã 	(Incluido  pele Lel n° 13.204 de 2015) 

. -,dente de dec., 	 . 	 ubpil ovo, 	Incluld°  pele 
Lei n° 13.204 á2■:5))1 

das ,aeguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

j:i,srensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

cie inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista ra: inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

'o 	 regi:lares 	i- jeitacias por Tribuna! ou Conselho de Contas de 
a. 	.1 f-Cderéhji0, em decisão irrecon-ivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entro seus dirigentes pessoa: 

a) C! 	 , 	Ir.lihn!T1 side julgele,  irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Conias 	c:1, 	,ar esfera dc redenção, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

».:iça 	cec'pc.,nsàvc1 o trila ;„ ave e inabilitada para o • :xercido de cargo em comissão ou função de 
confiança, e: quanto durar a inabilitação; 

„ - 	c,,-„s; latiria do terno de atuação em rede 
(Illcluido pela Lei n° 13.204 de 2015) ' ,10 do improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos jncisos I, J1 

Art. 2' 

Park, 
administrad, 
continuidade 

Art. 37 

Ari 

eslino a se' dado aos bens remanescentes da parceria. 

Eiclquiridea 	i.ecur sor 	transferidos 	poderão, 	a 	critéiii • 
coiii,•.esuçlc 	, não 	 sérios para assel.,,ii 

' 	'-• 	̂ 	 •• 	n, 	' 	 na legishiçã( 	vigente 

(Revogado) 	(Redação dada pela Lei n° 13,204 de 2015) 

e III do art 12 da Lei n2  8.429 de 2 de junho de 1992. 

vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias 
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao 
erário ou à população, desde que precedida de expressa e flindamentada autorização do dirigente máximo do órgão 

entidacc• c•le administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

:‘ 	• 	no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto 
lc qual seja responsável a organização de, sociedade civil ou seu 

dirigente 
n O 	. ja,,dede coopeini;:llo 	e.,nte produzirão efeitos 

tos iid i :cie cJicial de publicidade d.:, administração pública. 
(Res_el ~pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Seção X 

Das Vedações 

Art. 22. ricr.(:;:, 	 ecei,-cbrài qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que: 

I - não ci-J.n.F.  rejulsrmente 	 cii 	siitrarigeira, rião esteja nutwizncldo funcionar no tei-it,t:is 
nacional; 

Ocl 	, 2011 ?"-,1:2014/1ei/113019cumpiladcatm  

§ 	(Revogado) 	(Redação dada  pela Lei n° 13,204 de 2015) 

§ 	O 	do 	 do inciso IV e no § 20, não serão cor, :iderados débitos que decorram 
de aliaras 	libeFacão de iepas:,es jr,ela administração pública ou que tenham s: ' 	'(elo de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 	(Incluído  pela Lei n° 13.204 de 
2015) 

§ 5° A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
' ' 	aferidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa 

c ,  acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
(Incluído  pela Lei n° 13 204,  de 2015) 
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